
EDITAL Nº 06/2026-PSU 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DE ALUNOS REGULARES DO 
PROCESSO SELETIVO (EDITAL Nº 004/2026-PSU) PARA BOLSAS 

DE MESTRADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
SUSTENTABILIDADE 

  

O presente edital tem por finalidade classificar de forma provisória os estudantes do 
Mestrado em Sustentabilidade para bolsas de estudos. 

 Classificação UEM - GRUPO 1 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 
1º Fabiane de Paiva Silva Coqueiro  UEM 1,33 

2º Amanda Aparecida de Lima Menezes UEM 1,31 

 Classificação IFPR - GRUPO 1 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 

1º Carolina de Souza Ataide  IFPR 1,41 
2º Bruna Mariane da Silva Pinto IFPR 0,83 
3º Eduarda Jaqueline Lemes IFPR 0.70 

 

Classificação UEM - GRUPO 2 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 

—---- NÃO HOUVE INSCRITO —---- — 

Classificação IFPR - GRUPO 2 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 

—-- NÃO HOUVE INSCRITO —-- -– 

 

 

 

 

Classificação UEM - GRUPO 3 



ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 

1º Leandro Borges dos Santos UEM 0,90 

Classificação IFPR - GRUPO 3 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 

1º Jhottan Emanuel Gregorio Almeida IFPR 3,04 
2º Pedro Augusto dos Santos Baleroni IFPR 1,37 
3º Ana Caroline Policarpo da Silva IFPR 0,80 

 

Classificação UEM - GRUPO 4 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 
1º Sthephanie Turbay UEM 2,44 

2º Daniel Andrade Rodrigues de Souza UEM 1,34 

3º Gilberto Soares do Nascimento UEM 1.04 

4º Edy Carlo Pereira da Silva* UEM 0,86 

4º Veronica Ferreira de Souza* UEM 0,86 

5º Leidiane Lopes de Aquino UEM 0,75 

* Resolução 003/2025: Art. 11. No caso de empate no mesmo grupo (estudantes com mesmo 
PFA), a bolsa será concedida ao estudante que se encontrar em estágio mais avançado do 
curso; permanecendo o empate, o estudante com maior CLA será contemplado.  

 

Classificação IFPR - GRUPO 4 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 
1º Andréia Klier IFPR 3,50 

2º Katia Palma Matias IFPR 1,78 

3º Silvio da Silva Villela IFPR 1,06 

 

Classificação UEM - GRUPO 5 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 
—---- NÃO HOUVE INSCRITO —---- — 

Classificação IFPR - GRUPO 5 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO NOME DISCENTE INSTITUIÇÃO PFA 



—---- NÃO HOUVE INSCRITO —---- — 
 
 

INDEFERIDOS  
 

De acordo com o Edital 004/2026-PSU, 

7.1. Após a divulgação do resultado, os candidatos poderão impetrar recurso, 
dirigido para a Comissão de Bolsas do PSU, o qual deverá ser encaminhado ao 
e-mail da secretaria no prazo máximo de 1 (um) dia da data de publicação do 
resultado, ou seja, até dia 28 de fevereiro de 2026, às 23h59 (vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos). 

7.2. O pedido de recurso será de responsabilidade exclusiva do aluno e deverá ser 
enviado em formato PDF ao e-mail da secretaria do PSU (e-mail sec-psu@uem.br). 
O modelo está disponível neste Edital. 

  

Prof.  Dr. Samuel Ronobo Soares 

Presidente da Comissão de Bolsas do PSU 

 

 *O documento original encontra-se assinado 
 

NOME DISCENTE MOTIVO  

Fabricio Mitsuyochi Ito 
Carga horária de trabalho inferior a 40h e inscrição em grupo não 

correspondente à situação de ingressante 

Ariele Martins Carga horária de trabalho inferior a 40h  

Iverson Alexandre Rozatti Carga horária de trabalho inferior a 40h  

Maria Angélica Germani  Carga horária de trabalho inferior a 40h  

Matheus Henrique de Lucca  Carga horária de trabalho inferior a 40h   



ANEXO I 

MINUTA DE RECURSO 

  

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO RESULTADO do Edital Nº 09/2025-PSU, 
realizado pelo Programa de Pós-Graduação em Sustentabilidade do IFPR/UEM. 

  

Eu, ***, CPF nº ***, para concorrer a uma bolsa como aluno/a regular por meio do 
Edital nº 09/2025-PSU apresento recurso junto à Comissão de Bolsas designada pela 
Portaria nº 002/2025-PSU contra a decisão da mesma. 

A decisão objeto de contestação é ***[explicitar a decisão que está contestando]. 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são [limite máximo de 1000 
palavras]: 

[Se necessário anexe documentos, referências e/ou outras fontes externas, 
listando-as abaixo]:  

**** 

**** 

  

                                     ​  

Local/PR, ** de ** de 2025. 

  

Nome completo do candidato + assinatura 

  

  

 


